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o Dr. wanoel Lope s , Pref eit o l~icipal de ~\gUdo s ,

Es tado de são Paulo , no u s o de suas atr i bu i çõe s l ecais ,

FAZ SA~~ que a Câmara Lfunic ipal dpr ovou e êle
sanciona e pr omulga a seguinte l ei :

PREFEI TURA
DIVISÃO DA F.\ ZElm:,

mcarcoG Gerais
3 .2 . 6 .1.19 Fund o de Res erva Orçamentária

Re nerva de cont ingênc ia• • • • • • •• ••• •• • • • Cr$ 19. 000 , 00

Art . 12 - Fica o Executivo ~unicipal autor i zado
a abr ir na Cont adoria Uuni cipal , ue créd i t o especial de CrS19.000 , OO
(de zenove mil cruze i ros ) , destinado à aquis ição de mater iais para 
construção e pavimentação do di s positivo de en t roncament o n a Rodovia
l :ar echal Rond on , junto a o cce sco à s Indús trias l:iade i re iras Freuden
ber g , cu ja exec ução f icará a c ar b o do Depa r t amen t o de Estrada s de Ro
ga,::;em.

com
dis-

em contrár i o ,

ora aberto s erá coberto
orç~ant o vigente , aos~

LEI ;/0 851 , de 13 de janeiro de 1 . 971.

"Di zpõe s ôbre abertura de cr éd i t o ecpe

cia1 de Cr$ 19.000 ,00" .

Art . 3 Q - Revoga da s as d isposições
em vigor na data de sua puolicação.

PREFEITURA DO MUN IC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Art . 20 - O crédito
ContL~ênc ia constante do

DF. N.o _

e ota l e i entrará

c, Reserva de
crinin~da :
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1 971 .
Pref e i t ura llUnicipal de Agudos , l) de j aneiro de

rceI Iope s -
I.:w ic ipa1

-
Publicado e regist rada na Se cr e t aria da Pre~eitu

ra Munic ipal , na data uupr-a ,

-
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